PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE
FUNDADA EM 21 DE JUNHO DE 1847

A Mesa Diretora da Cdmara Municipal de Canindé, no uso das suas atribuicées que lhe
sdo conferidas no § 29, do Art. 97, da Lei Orgénica do Municipio, ¢/c 0 § 3¢, do Art. 318,
do Regimento Interno, faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e ela promulga a
seguinte Emenda ao texto da Lei Orgénica do Municipio de Canindé.

EMENDA A LEI ORGANICA N2 032/2022, DE 11 DE JULHO DE 2022.

EMENTA: ALTERA AREDAGCAO DOS PARAGRAFOS 42 E 52, DO
ART. 70, DA LEI ORGANICA DO MUNICiPIO DE CANINDE - CE,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 12 - Os paragrafos quarto e quinto do art. 70, da Lei Organica do Municipio de
Canindé, passam a ter a seguinte redaco:

$ 42 - A eleicdo para renovagéo dos membros da Mesa Diretora, para o segundo
biénio, realizar-se-6 em data designada no segundo ano da legislatura por Ato do
Presidente, sendo a votagéo aberta e nominal, com posse e exercicio no primeiro dia
do més de janeiro do ano seguinte.

§ 52 - A Mesa da Cémara é composta do Presidente, do Vice-Presidente, do Primeiro
Secretdrio, do Segundo Secretdrio, do Terceiro Secretdrio e do Quarto Secretdrio; os
quais se substituirdo nessa ordem.

Art. 22 — Esta Emenda a Lei Orgénica entra em vigor na data da sua publicacdo,
revogadas as disposicdes em contrario.

Sala @)ré"s’id/éx eiaga Camara-Municipal de Canindé, aos 11 de Julho de 2022.
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Origindria da Proposta de Emenda & Lei Orgdnica n® 032/2022, de 14 de Junho de 2022, subscrita por
11 Vereadores.



